
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR IVAN LELIS BONILHA, MD. 

CONSELHEIRO RELATOR DOS AUTOS DE Nº. 198.912/25, DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.  

 

 

 

 

Autos nº. 198.912/25  

 

 

 

 

   SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JUNIOR, brasileiro, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 29230/SESP-PR, 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 878.239.349-49, residente e domiciliado em 

Apucarana, Estado do Paraná, na Rua Professor João Cândido Ferreira, nº. 150, 

Centro, CEP 86.800-100, sem endereço eletrônico, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por seu procurador, advogado inscrito na OAB/PR 

sob o nº. 23.047, com escritório profissional em Arapongas, PR, na Rua 

Flamingos, 357, sala 203, Edifício Executivo Central Park, fone (043) 3252-2616, 

endereço eletrônico: fsartori@onda.com.br, requerer a sua habilitação nos autos 

em epígrafe, de PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL. 

 

   Juntam neste ato as pertinentes procurações, com outorga de poderes 

ao subscritor bem como a outros advogados, aos quais também se requer a 

habilitação.  

 

 



 
 

    N. termos, 

       P. deferimento. 

 

   Arapongas, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

      Fernando Augusto Sartori 

     OAB/PR 23.047 

         =assinatura eletrônica= 


